LEI Nº2287  DE 31 DE JANEIRO DE 2001.

DISPÕES SOBRE A POSSIBILIDADE DE O PODER EXECUTIVO COMPOR NA COBRANÇA DOS DÉBITOS LANÇADOS EM DÍVIDA ATIVA OU NÃO, DE DÉBITOS ATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2000.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a compor os débitos para com o Município lançados em divida ativa ou não,  de débitos até dia 31 de dezembro de 2000 nos parâmetros definidos por esta Lei. 

Art. 2º A composição dos débitos lançados em dívida ativa ou não,  de débitos até dia 31 de dezembro de 2000 estando em cobrança judicial ou não, se dará da seguinte forma: 

I – nos débitos já encaminhados para cobrança judicial, poderá o Executivo receber os valores definidos na Certidão de Dívida Ativa, sem a cobrança da correção monetária e honorários advocatícios.

II – poderá o Executivo realizar o parcelamento do débito lançado em dívida ativa ou não , de débitos até dia 31 de dezembro 2000 em no máximo 06 (seis) meses, sempre com vencimento na data da celebração do termo de acordo, inclusive, nos débitos e com cobrança judicial.

Parágrafo Único. A composição dos débitos, judicial ou administrativamente, terá seus efeitos a partir da homologação expressa pelo Juízo ou ordenador  de despesas municipais, respectivamente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de janeiro de 2001.

Registre-se e Publique-se

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

